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ATA 

82ª Reunião Ordinária do Conselho Deliberativo  
da FABHAT  

CNPJ 05.540.111/0001-04 

No segundo dia do mês de agosto de dois mil e vinte e um, às dez horas, 

Conselheiros e convidados reuniram-se de forma não presencial, em função da 

pandemia COVID-19 por videoconferência plataforma Teams Microsoft conforme 

convocatória C.D. 004/2021. Com as presenças dos Conselheiros Rui Brasil Assis 

(Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente), Ruy Lerac Corrêa de Sá (Secretaria 

da Fazenda e Planejamento), Lurdes Maria Torres da Silva Maluf (Secretaria de 

Infraestrutura e Meio Ambiente), Rafael Goffi Moreira (Secretaria de 

Desenvolvimento Regional), Vera Lúcia Aranha Gazal (SABESP), Geovani Bassan 

Pereira de Oliveira (P.M. de Barueri), Priscila Gambale (Prefeita da P.M. de Ferraz 

de Vasconcelos), Gilberto Pascom Junior (P.M. de Itapecerica da Serra), Ruth 

Cristina Ferreira Ramos (P.M. de Taboão da Serra), (P.M. de Barueri); Roberto 

Ferraz (P.M Mauá), Vanderlon Oliveira Gomes (Prefeito da P.M. de Salesópolis); 

Amauri Pollachi (Associação dos Profissionais Universitários da SABESP – APU), 

Romildo de Oliveira Campelo (Centro das Indústrias do Estado de São Paulo – 

CIESP-FIESP Alto Tietê), Ryszard Guterman (Federação Nacional dos 

Urbanitários), Miriam Dualibi (Instituto ECOAR), Marta Angela Marcondes 

(Universidade Municipal de São Caetano do Sul-USCS), André Luiz das Neves 

(P.M. de Diadema), Marieni Sartner de Andrade (P.M. de Francisco Morato), 

Adriana Abelhão (Conselheira Fiscal da FABHAT – Associação Ecológica Amigos 

do Embu), Leornad Carmargo Freire de Almeida (SABESP), Daniel Jesus de Lima 

(Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente) e pela Fundação Agência da Bacia 

Hidrográfica do Alto Tietê Hélio César Suleiman (Diretor Presidente), Ana Sedlacek 

(Assessora da Presidência), Beatriz Silva Gonçalves Vilera (Gerente Técnica de 

Projetos), Shirley Salles Emilio (Assessora – Técnica – Jurídica), Tania Cavalcanti 

de Melo (Assessora Técnica – Administrativa-Financeira), Valburg de Sousa 

Santos Junior (Assessor Técnico), Larissa Silva (Secretaria Executiva), Mayara 

Trevinho (Área Técnica), Soraia Nakai (Área Administrativa-Financeira), Renata 

Gaya (Área Jurídica). 1. Abertura. O Diretor Presidente FABHAT Hélio C. Suleiman 

constatando quórum regimental iniciou a reunião agradecendo as presenças e 

dando as boas-vindas. Solicitou permissão para apresentar a FABHAT, seu papel 

institucional, estrutura e organização aos novos Conselheiros. A FABHAT 

desempenha o papel de braço executivo colocando em prática as ações definidas 

pelo Comitê de bacia CBH-AT ao executar também o papel de Secretaria Executiva 

do Comitê. Entre suas considerações abordou o histórico e os instrumentos 

institucionais da FABHAT.  Na história, a criação da FABHAT tem como marco 

importante o ano de 1998 pela Lei 10.020, a Deliberação do Comitê CBH-AT nº 07, 
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de 05 de agosto de 1998 e a Deliberação CRH nº 21, de 08 de setembro de 1998 

que instituiu e constituiu a FABHAT. Foi somente no ano de 2015 que os recursos 

da Cobrança pelo uso da água, começam a ser utilizados para o custeio 

administrativo-técnico da FABHAT. Pelo Parecer GPG-AEF nº05/2016 a FABHAT 

é entidade integrante da Administração Pública Descentralizada Estadual, com 

personalidade jurídica de direito privado e sua gestão tem a composição paritária 

tripartite entre Estado, Municípios e Sociedade Civil, com direito a voz e ao voto 

dos seus membros. Os instrumentos institucionais estão baseados na Lei 

10.020/98 como Estatuto social, Regimento Interno do Conselho Deliberativo e o 

Regulamento Interno da FABHAT. O Planejamento Estratégico foi construído em 

um processo participativo analisando desafios e oportunidades em um cenário de 

curto e médio prazo. Prioriza a transparência e a agilidade de suas ações. Os 

norteadores estratégicos criam um senso comum de mesma direção entre todos os 

entes desenvolvendo a cultura organizacional da FABHAT. O Conselho 

Deliberativo é órgão colegiado da FABHAT incumbido de zelar pela fidelidade de 

seu desempenho aos objetivos institucionais, pela sua estabilidade econômico-

financeira e pela preservação de seu patrimônio, e tem, entre outras competências, 

eleger o seu Presidente e Vice; aprovar, até 30 de abril de cada ano, o relatório das 

atividades, a prestação de contas e o balanço geral, do exercício anterior; eleger, 

a cada dois anos, os membros do Conselho Fiscal e respectivos suplentes e o 

Diretor Presidente, indicados pelo CBH-AT; manter sigilo sobre toda e qualquer 

informação da FABHAT a que tiver acesso em razão do exercício do cargo, bem 

com exigir o mesmo tratamento sigiloso dos profissionais que lhe prestam 

assessoria, utilizando-a somente para o exercício de suas funções de conselheiro, 

sob pena de responder pelo ato que contribuir para a sua indevida divulgação.  

2. Itens a deliberar: 2.1. Aprovação da Ata da 81ª Reunião Ordinária do 

Conselho Deliberativo da FABHAT. Após a dispensa da leitura a Ata foi aprovada 

por unanimidade com a observação de Amauri Pollachi (APU) fornecendo maior 

clareza a um de seus posicionamentos na reunião anterior. Suas manifestações 

não foram revestidas de caráter pessoal, e sim no sentido de expressar posição 

contrária à continuidade de gestão para o cargo da Presidência do Conselho 

Deliberativo pelo segmento Estado, pois seria a vez do segmento da Sociedade 

Civil exercer a Presidência. 2.2. Eleição do Presidente e Vice-Presidente do 

Conselho Deliberativo, conforme previsto no artigo 16, inciso I, do Estatuto 

da Fundação Agência da Bacia Hidrográfica do Alto Tietê. O Prefeito Vanderlon 

Oliveira (P.M Salesópolis) aventou possibilidade de se candidatarem por chapas, 

tendo sido esclarecido que não há previsão legal no Regimento, sobre a forma, isto 

é, pode ser tanto por chapa como por nomes individuais representativos, a critério 

dos Conselheiros. Ocorreram amplos debates, e optaram, em consenso, para 

manter o mesmo processo eleitoral da reunião anterior. O Diretor Presidente da 

FABHAT então solicitou que se apresentassem os postulantes ao cargo de 

Presidente do Conselho Deliberativo e Vice-Presidente. Como no processo eleitoral 

anterior, a 81ª. reunião CD, se candidataram para Presidente do Conselho 
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Deliberativo Amauri Pollachi (APU) representando o segmento Sociedade Civil e 

Rui Brasil Assis (SIMA) pelo segmento Estado. Contextualizando que a votação 

anterior terminou empatada entre os dois candidatos ao cargo, naturalmente os 

mesmos reapresentaram suas candidaturas, corroborando também os mesmos 

motivos, institucionalidade e a necessidade de representatividade de cada 

segmento para ocupar a Presidência do Conselho Deliberativo da FABHAT. A 

Prefeita Priscila Gambale (P.M de Ferraz de Vasconcelos) igualmente se 

reapresentou como candidata única para o cargo de Vice-Presidente do Conselho, 

pelo segmento Municípios. Seguindo a metodologia da votação anterior cada 

membro do Conselho Deliberativo, de acordo com o seu respectivo segmento, foi 

direcionado para uma sala virtual específica. No retorno, os Conselheiros votaram 

nominalmente, primeiramente para o cargo de Presidente do Conselho Deliberativo 

da FABHAT. Pelo segmento Governo do Estado Daniel Jesus de Lima (SIMA), Ruy 

Lerac Corrêa de Sá (Secretaria da Fazenda e Planejamento), Lurdes da Silva Maluf 

(SIMA), Rafael Goffi Moreira (Secretaria Estadual de Desenvolvimento Regional), 

Rui Brasil Assis (SIMA) e Vera Gazal (SABESP) votaram no segmento Estado 

representado na pessoa de Rui Brasil Assis. Pelo segmento municípios a Prefeita 

Priscila Gambale (P.M. Ferraz de Vasconcelos), Geovani Bassan Pereira de 

Oliveira (P.M. de Barueri); Roberto Ferraz (P.M. Mauá), Gilberto Pascom Junior 

(P.M. Itapecerica da Serra) votaram no segmento Estado representado por Rui 

Brasil Assis e, Ruth Cristina Ferreira Ramos (P.M Taboão da Serra) votou no 

segmento Sociedade civil, representado na pessoa de Amauri Pollachi. Pelo 

segmento Sociedade civil Amauri Pollachi (APU), Ryszard Guterman (Federação 

Nacional dos Urbanitários), Miriam Dualibi (Instituto ECOAR) e Marta Angela 

Marcondes (Universidade Municipal de São Caetano do Sul-USCS) votaram no 

segmento Sociedade civil, representado por Amauri Pollachi e, Romildo de Oliveira 

Campello (Centro das Indústrias do Estado de São Paulo CIESP-FIESP Alto Tietê) 

votou no segmento Estado representado por Rui Brasil Assis. Com as seguintes 

declarações de voto: Geovani Bassan modificou seu voto anterior conforme foi 

orientado pelo Prefeito Rubens Furlan, considerando que a voz e o voto na verdade 

é do Chefe do Executivo; Miriam Dualibi (Instituto ECOAR) pela valorização da 

participação da Sociedade civil no sistema e Marta Marcondes (USCS) pela 

democracia e renovação e Amauri Pollachi (APU) votou pela democratização no 

sistema de gerenciamento de recursos hídricos. Foi eleito e empossado como 

Presidente do Conselho Deliberativo da FABHAT Rui Brasil Assis representando o 

segmento Estado. Os Conselheiros votaram no nome da Prefeita Priscila Gambale 

(P.M de Ferraz de Vasconcelos) representando o segmento municípios para o 

cargo de Vice-Presidente do Conselho deliberativo, com exceção de Amauri 

Pollachi (APU) que se absteve de votar. Foi eleita e empossada como Vice-

Presidente do Conselho Deliberativo da FABHAT a Prefeita Priscila Gambale (P.M 

de Ferraz de Vasconcelos). Os Conselheiros parabenizaram os eleitos. Todas as 

manifestações da reunião encontram-se na Ata taquigrafada de inteiro teor. Em 

resumo, o Diretor Presidente FABHAT Hélio Suleiman expressou desejos que todos 
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no Conselho, tanto o Deliberativo como o Fiscal, possam continuar com os bons 

trabalhos realizados, agradeceu a todos e disse que sabia, independente de quem 

fosse eleito Presidente, a condução da gestão seria extremamente profícua rumo 

ao objetivo de todos para fortalecer o sistema. O Presidente do Conselho 

Deliberativo da FABHAT primeiramente parabenizou o Diretor Presidente pela 

condução da reunião e pela disposição de Amauri Pollachi apresentar seu nome 

para trabalhar na gestão da FABHAT. Agradeceu muito, a confiança depositada em 

seu nome, por conseguinte no segmento Estado. Acrescentou que evidentemente 

agora formavam um único time e a unanimidade nem sempre é boa conselheira, 

pois é importante também ouvir opiniões diversas, no compromisso que sempre a 

gestão trabalhará ouvindo todos, como sempre ocorreu. A Prefeita Priscila 

Gambale parabenizou o Presidente eleito e Amauri, por sua disposição, salientando 

que a Sociedade civil tem extrema importância no gerenciamento e conjuntamente 

com o Estado e os Municípios, devem caminhar juntos para o mesmo objetivo de 

desenvolver a sociedade e a gestão. Miriam Dualibi (ECOAR) parabenizou os 

eleitos e o Diretor Presidente FABHAT pela condução da reunião. Garantiu que a 

Sociedade Civil participará com muita frequência e intensidade nas reuniões do CD, 

colaborando e contribuindo, como fizeram ao longo da trajetória do segmento e, 

com bastante ênfase diante da importância da Sociedade civil no atual momento 

da nova crise hídrica. Outros assuntos e encerramento. O Presidente do 

Conselho Deliberativo convidou todos para a próxima reunião extraordinária do 

CRH no dia 05 de agosto que tratará exatamente da crise hídrica, com a atualização 

das informações sobre o monitoramento dos mananciais. Solicitou também uma 

nova reunião do Conselho Deliberativo tendo como pauta uma pré-apresentação 

do Plano de trabalho e Orçamento da FABHAT com ênfase nos resultados já 

atingidos. Definiram a data da reunião, para o dia 13 de setembro próximo. Tendo 

cumprido os itens de pauta o Presidente agradeceu a todos e encerrou a reunião. 

Esta ata foi elaborada com base no texto taquigráfico elaborada pelo taquígrafo 

Dartan Gravina 

RUI BRASIL ASSIS 
Presidente do Conselho Deliberativo da FABHAT 

HÉLIO CÉSAR SULEIMAN 
Diretor Presidente da FABHAT 
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FUNDAÇÕES


TERMO DE CONCLUSÃO


Aos 20 de setembro de 2021 eu, Lívia Maria de Castro Gonçalves, Of icial de Promotoria I,
torno os presentes autos conclusos para Dra. Flávia Crist ina Merlini, DD. 37ª Promotora de
Just iça da Capital, acumulando o exercício das funções do 6º Promotor de Just iça de
Fundações.
 
 
 
 
 
 
Vistos,
 
 
 
Trata-se de requerimento de autorização do Ministério Público para registro da ATA DA 82 ª
REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DELIBERATIVO, realizada no dia 02/08/2021,
formulado pela FUNDAÇÃO AGÊNCIA DA BACIA HIDROGRÁFICA DO ALTO TIETÊ -
FABHAT.
 
 
Após análise da referida ata, cotejada com o Estatuto Social da Fundação, verif iquei que
preenche os requisitos formais.
 
 
Assim, no exercício das atribuições que me conferem o art igo 129, inciso IX, da Const ituição
Federal, o art igo 296, § 2º, da Lei Complementar Estadual nº 734/93, o art igo 186 e seguintes
do Ato Normat ivo 675/2010 PGJ-CGMP, bem como nos itens XVIII/1.2 e XIX/27 do Provimento
58/99 - Tomo II – CGJ-SP, AUTORIZO O REGISTRO da ata encaminhada, determinando
expedição de of ício via e-mail ao Cartório Extrajudicial respect ivo com a cópia dos
documentos aqui aportados, bem como à Fundação, para prosseguimento e conclusão do
procedimento.
 
 
Ressaltoque a presente autorização se atém exclusivamente às questões formais, não
importando em análise do conteúdo aritmét ico dos registros contábeis, que serão objeto de
exame pelo Ministério Público por meio da prestação de contas apresentada anualmente
neste Órgão Ministerial, na forma do art igo 193, caput, do Ato Normat ivo nº 675/2010 – PGJ-
CGMP, de 28 de dezembro de 2010, que aprovou o “Manual de Atuação Funcional das
Promotorias de Just iça do Estado de São Paulo”, junto ao SICAP. 
 
 
                                                                                         
                                                São Paulo, 23 de setembro de 2021.
 
 
                                                FLÁVIA CRISTINA MERLINI
                                                37ª Promotora de Just iça da Capital


                                                                      (designada)
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https://outlook.office.com/mail/fundacoes@mpsp.mp.br/inbox/id/AAQkADVmZjM3ZTdkLTVkYjYtNGJkMS1hY2JlLTQ4MWYyOWZmMzUwOQAQ… 1/1


Registro dos documentos da 82ª Reunião Ordinária do Conselho Deliberativo da
FABHAT - Status 17/09/2021


Jurídico <juridico@fabhat.org.br>
Sex, 17/09/2021 10:27
Para:  Promotoria de Justica de Fundacoes da Capital <fundacoes@mpsp.mp.br>
Cc:  Shirley Salles Emilio <shirley@fabhat.org.br>


5 anexos (799 KB)
Req. Registro da 82ª Ata Cons Deliberativo.pdf; Convocatória_82ª_Reunião_Ordinária_CD_ago_2021.pdf; Pauta 82ª Reunião
Ordinária do CD_ago_2021.pdf; Ata_resumida_da_82ª_Reunião_Ord_CD_FABHAT_2021.pdf; meetingAttendanceReport(82ª
Reunião Ordinária do Conselho Deliberativo da FABHAT).xlsx;


Prezados, bom dia!
Solicitamos o registro dos documentos da 82ª Reunião Ordinária do Conselho Deliberativo da
FABHAT, conforme os documentos anexos e abaixo relacionados:


1.     Requerimento de Registro;
2.     Convocatória;
3.     Pauta;
4.     Ata resumida 82ª Reunião Ordinária do Conselho Deliberativo da FABHAT;   


      5.     Lista de Presença do Teams.
 
Conforme solicitado, seguem os dados do Cartório:


3º Oficial de Registro de Documentos e Títulos
Praça Padre Manoel da Nobrega, 20
Escrevente Francisco Roberto Longo
E-mail: frl@3rtd.com.br
Estou à disposição para eventuais esclarecimentos.
 
Atenciosamente,
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Excelentíssimo Senhor Doutor Promotor de Justiça Curador de Fundações 


da Capital do Estado de São Paulo. 


Hélio César Suleiman, brasileiro, solteiro, engenheiro, portador 


do  R G nº 18.006.856 – 0 - SSP/SP, inscrito no CPMF/MF  sob o nº062.649.538-57, 


representante legal da pessoa jurídica de direito privado, denominada Fundação 


Agência da Bacia Hidrográfica do Alto Tietê - FABHAT, com sede na Rua Boa Vista, 84 


- 8º andar - São Paulo/SP – CEP 01014-901 – Telefone (11) 3106-6850, vem requerer 


de Vossa Senhoria autorização para que seja registrada a Ata da 82ª Reunião Ordinária 


do Conselho Deliberativo da Fundação Agência da Bacia Hidrográfica do Alto Tietê, 


realizada no dia 02/08/2021, e seus juntados em 01 (uma) via eletrônica. 


Nesses termos, 


pede deferimento 


São Paulo, 17 de setembro de 2021. 


Hélio César Suleiman 
Diretor Presidente 
Fundação Agência da Bacia Hidrográfica do Alto Tietê 
 


 


HELIO CESAR 
SULEIMAN:06264
953857


Assinado de forma digital 
por HELIO CESAR 
SULEIMAN:06264953857 
Dados: 2021.09.17 09:29:28 
-03'00'


Ata 82ª Reunião Ordinária do Conselho e documentos (3962656)         SEI 29.0001.0085369.2021-47 / pg. 4







 


1 


C.D. 004/2021. 


São Paulo, 16 de julho de 2021. 


Ref.: 82ª Reunião Ordinária do Conselho Deliberativo da FABHAT. 


Senhor(a) Conselheiro(a);  


Cumprimentando-os (as) cordialmente, convocamos o (a) prezado (a) 


Conselheiro para 82ª Reunião Ordinária do Conselho Deliberativo da FABHAT, 


a ser realizada no dia 02 de agosto de 2021, às 10:00, pela plataforma de 


videoconferência Teams da Microsoft, conforme pauta e documento anexo. 


Solicitamos a gentileza da confirmação da participação ou indicação de 


representante com o mínimo de 48 (quarenta e oito) horas de antecedência para 


o envio do e-mail para videoconferência. 


Contando com a imprescindível participação de todos (as). 


Aproveito o ensejo para manifestar votos de estima e consideração. 


Cordialmente, 


Hélio César Suleiman 
Diretor Presidente da FABHAT 
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PAUTA DA 82ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO 


DELIBERATIVO DA FABHAT - NÃO PRESENCIAL 


Data: 02/08/2021 - 10:00. 


Plataforma de Videoconferência Teams Microsoft. 


Descrição: Pauta e documentos 


Pauta: 


1. Abertura. 


2. Itens a deliberar: 


2.1. Aprovação da Ata da 81ª Reunião Ordinária do Conselho Deliberativo da 


FABHAT; 


2.2. Eleição do Presidente e Vice-Presidente do Conselho Deliberativo, 


conforme previsto no artigo 16, inciso I, do Estatuto da Fundação Agência 


da Bacia Hidrográfica do Alto Tietê1; 


3. Outros assuntos; 


4. Encerramento. 


 
1 Artigo 16 – Compete ao Conselho Deliberativo: I – eleger o seu Presidente e Vice. 


Ata 82ª Reunião Ordinária do Conselho e documentos (3962656)         SEI 29.0001.0085369.2021-47 / pg. 6







 


1 


ATA 


82ª Reunião Ordinária do Conselho Deliberativo  
da FABHAT  


CNPJ 05.540.111/0001-04 


No segundo dia do mês de agosto de dois mil e vinte e um, às dez horas, 


Conselheiros e convidados reuniram-se de forma não presencial, em função da 


pandemia COVID-19 por videoconferência plataforma Teams Microsoft conforme 


convocatória C.D. 004/2021. Com as presenças dos Conselheiros Rui Brasil Assis 


(Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente), Ruy Lerac Corrêa de Sá (Secretaria 


da Fazenda e Planejamento), Lurdes Maria Torres da Silva Maluf (Secretaria de 


Infraestrutura e Meio Ambiente), Rafael Goffi Moreira (Secretaria de 


Desenvolvimento Regional), Vera Lúcia Aranha Gazal (SABESP), Geovani Bassan 


Pereira de Oliveira (P.M. de Barueri), Priscila Gambale (Prefeita da P.M. de Ferraz 


de Vasconcelos), Gilberto Pascom Junior (P.M. de Itapecerica da Serra), Ruth 


Cristina Ferreira Ramos (P.M. de Taboão da Serra), (P.M. de Barueri); Roberto 


Ferraz (P.M Mauá), Vanderlon Oliveira Gomes (Prefeito da P.M. de Salesópolis); 


Amauri Pollachi (Associação dos Profissionais Universitários da SABESP – APU), 


Romildo de Oliveira Campelo (Centro das Indústrias do Estado de São Paulo – 


CIESP-FIESP Alto Tietê), Ryszard Guterman (Federação Nacional dos 


Urbanitários), Miriam Dualibi (Instituto ECOAR), Marta Angela Marcondes 


(Universidade Municipal de São Caetano do Sul-USCS), André Luiz das Neves 


(P.M. de Diadema), Marieni Sartner de Andrade (P.M. de Francisco Morato), 


Adriana Abelhão (Conselheira Fiscal da FABHAT – Associação Ecológica Amigos 


do Embu), Leornad Carmargo Freire de Almeida (SABESP), Daniel Jesus de Lima 


(Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente) e pela Fundação Agência da Bacia 


Hidrográfica do Alto Tietê Hélio César Suleiman (Diretor Presidente), Ana Sedlacek 


(Assessora da Presidência), Beatriz Silva Gonçalves Vilera (Gerente Técnica de 


Projetos), Shirley Salles Emilio (Assessora – Técnica – Jurídica), Tania Cavalcanti 


de Melo (Assessora Técnica – Administrativa-Financeira), Valburg de Sousa 


Santos Junior (Assessor Técnico), Larissa Silva (Secretaria Executiva), Mayara 


Trevinho (Área Técnica), Soraia Nakai (Área Administrativa-Financeira), Renata 


Gaya (Área Jurídica). 1. Abertura. O Diretor Presidente FABHAT Hélio C. Suleiman 


constatando quórum regimental iniciou a reunião agradecendo as presenças e 


dando as boas-vindas. Solicitou permissão para apresentar a FABHAT, seu papel 


institucional, estrutura e organização aos novos Conselheiros. A FABHAT 


desempenha o papel de braço executivo colocando em prática as ações definidas 


pelo Comitê de bacia CBH-AT ao executar também o papel de Secretaria Executiva 


do Comitê. Entre suas considerações abordou o histórico e os instrumentos 


institucionais da FABHAT.  Na história, a criação da FABHAT tem como marco 


importante o ano de 1998 pela Lei 10.020, a Deliberação do Comitê CBH-AT nº 07, 
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de 05 de agosto de 1998 e a Deliberação CRH nº 21, de 08 de setembro de 1998 


que instituiu e constituiu a FABHAT. Foi somente no ano de 2015 que os recursos 


da Cobrança pelo uso da água, começam a ser utilizados para o custeio 


administrativo-técnico da FABHAT. Pelo Parecer GPG-AEF nº05/2016 a FABHAT 


é entidade integrante da Administração Pública Descentralizada Estadual, com 


personalidade jurídica de direito privado e sua gestão tem a composição paritária 


tripartite entre Estado, Municípios e Sociedade Civil, com direito a voz e ao voto 


dos seus membros. Os instrumentos institucionais estão baseados na Lei 


10.020/98 como Estatuto social, Regimento Interno do Conselho Deliberativo e o 


Regulamento Interno da FABHAT. O Planejamento Estratégico foi construído em 


um processo participativo analisando desafios e oportunidades em um cenário de 


curto e médio prazo. Prioriza a transparência e a agilidade de suas ações. Os 


norteadores estratégicos criam um senso comum de mesma direção entre todos os 


entes desenvolvendo a cultura organizacional da FABHAT. O Conselho 


Deliberativo é órgão colegiado da FABHAT incumbido de zelar pela fidelidade de 


seu desempenho aos objetivos institucionais, pela sua estabilidade econômico-


financeira e pela preservação de seu patrimônio, e tem, entre outras competências, 


eleger o seu Presidente e Vice; aprovar, até 30 de abril de cada ano, o relatório das 


atividades, a prestação de contas e o balanço geral, do exercício anterior; eleger, 


a cada dois anos, os membros do Conselho Fiscal e respectivos suplentes e o 


Diretor Presidente, indicados pelo CBH-AT; manter sigilo sobre toda e qualquer 


informação da FABHAT a que tiver acesso em razão do exercício do cargo, bem 


com exigir o mesmo tratamento sigiloso dos profissionais que lhe prestam 


assessoria, utilizando-a somente para o exercício de suas funções de conselheiro, 


sob pena de responder pelo ato que contribuir para a sua indevida divulgação.  


2. Itens a deliberar: 2.1. Aprovação da Ata da 81ª Reunião Ordinária do 


Conselho Deliberativo da FABHAT. Após a dispensa da leitura a Ata foi aprovada 


por unanimidade com a observação de Amauri Pollachi (APU) fornecendo maior 


clareza a um de seus posicionamentos na reunião anterior. Suas manifestações 


não foram revestidas de caráter pessoal, e sim no sentido de expressar posição 


contrária à continuidade de gestão para o cargo da Presidência do Conselho 


Deliberativo pelo segmento Estado, pois seria a vez do segmento da Sociedade 


Civil exercer a Presidência. 2.2. Eleição do Presidente e Vice-Presidente do 


Conselho Deliberativo, conforme previsto no artigo 16, inciso I, do Estatuto 


da Fundação Agência da Bacia Hidrográfica do Alto Tietê. O Prefeito Vanderlon 


Oliveira (P.M Salesópolis) aventou possibilidade de se candidatarem por chapas, 


tendo sido esclarecido que não há previsão legal no Regimento, sobre a forma, isto 


é, pode ser tanto por chapa como por nomes individuais representativos, a critério 


dos Conselheiros. Ocorreram amplos debates, e optaram, em consenso, para 


manter o mesmo processo eleitoral da reunião anterior. O Diretor Presidente da 


FABHAT então solicitou que se apresentassem os postulantes ao cargo de 


Presidente do Conselho Deliberativo e Vice-Presidente. Como no processo eleitoral 


anterior, a 81ª. reunião CD, se candidataram para Presidente do Conselho 
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Deliberativo Amauri Pollachi (APU) representando o segmento Sociedade Civil e 


Rui Brasil Assis (SIMA) pelo segmento Estado. Contextualizando que a votação 


anterior terminou empatada entre os dois candidatos ao cargo, naturalmente os 


mesmos reapresentaram suas candidaturas, corroborando também os mesmos 


motivos, institucionalidade e a necessidade de representatividade de cada 


segmento para ocupar a Presidência do Conselho Deliberativo da FABHAT. A 


Prefeita Priscila Gambale (P.M de Ferraz de Vasconcelos) igualmente se 


reapresentou como candidata única para o cargo de Vice-Presidente do Conselho, 


pelo segmento Municípios. Seguindo a metodologia da votação anterior cada 


membro do Conselho Deliberativo, de acordo com o seu respectivo segmento, foi 


direcionado para uma sala virtual específica. No retorno, os Conselheiros votaram 


nominalmente, primeiramente para o cargo de Presidente do Conselho Deliberativo 


da FABHAT. Pelo segmento Governo do Estado Daniel Jesus de Lima (SIMA), Ruy 


Lerac Corrêa de Sá (Secretaria da Fazenda e Planejamento), Lurdes da Silva Maluf 


(SIMA), Rafael Goffi Moreira (Secretaria Estadual de Desenvolvimento Regional), 


Rui Brasil Assis (SIMA) e Vera Gazal (SABESP) votaram no segmento Estado 


representado na pessoa de Rui Brasil Assis. Pelo segmento municípios a Prefeita 


Priscila Gambale (P.M. Ferraz de Vasconcelos), Geovani Bassan Pereira de 


Oliveira (P.M. de Barueri); Roberto Ferraz (P.M. Mauá), Gilberto Pascom Junior 


(P.M. Itapecerica da Serra) votaram no segmento Estado representado por Rui 


Brasil Assis e, Ruth Cristina Ferreira Ramos (P.M Taboão da Serra) votou no 


segmento Sociedade civil, representado na pessoa de Amauri Pollachi. Pelo 


segmento Sociedade civil Amauri Pollachi (APU), Ryszard Guterman (Federação 


Nacional dos Urbanitários), Miriam Dualibi (Instituto ECOAR) e Marta Angela 


Marcondes (Universidade Municipal de São Caetano do Sul-USCS) votaram no 


segmento Sociedade civil, representado por Amauri Pollachi e, Romildo de Oliveira 


Campello (Centro das Indústrias do Estado de São Paulo CIESP-FIESP Alto Tietê) 


votou no segmento Estado representado por Rui Brasil Assis. Com as seguintes 


declarações de voto: Geovani Bassan modificou seu voto anterior conforme foi 


orientado pelo Prefeito Rubens Furlan, considerando que a voz e o voto na verdade 


é do Chefe do Executivo; Miriam Dualibi (Instituto ECOAR) pela valorização da 


participação da Sociedade civil no sistema e Marta Marcondes (USCS) pela 


democracia e renovação e Amauri Pollachi (APU) votou pela democratização no 


sistema de gerenciamento de recursos hídricos. Foi eleito e empossado como 


Presidente do Conselho Deliberativo da FABHAT Rui Brasil Assis representando o 


segmento Estado. Os Conselheiros votaram no nome da Prefeita Priscila Gambale 


(P.M de Ferraz de Vasconcelos) representando o segmento municípios para o 


cargo de Vice-Presidente do Conselho deliberativo, com exceção de Amauri 


Pollachi (APU) que se absteve de votar. Foi eleita e empossada como Vice-


Presidente do Conselho Deliberativo da FABHAT a Prefeita Priscila Gambale (P.M 


de Ferraz de Vasconcelos). Os Conselheiros parabenizaram os eleitos. Todas as 


manifestações da reunião encontram-se na Ata taquigrafada de inteiro teor. Em 


resumo, o Diretor Presidente FABHAT Hélio Suleiman expressou desejos que todos 


DocuSign Envelope ID: 30B8F8D2-C188-4E6F-A2D5-E30DCFD2B9C5


Ata 82ª Reunião Ordinária do Conselho e documentos (3962656)         SEI 29.0001.0085369.2021-47 / pg. 9







 


4 


no Conselho, tanto o Deliberativo como o Fiscal, possam continuar com os bons 


trabalhos realizados, agradeceu a todos e disse que sabia, independente de quem 


fosse eleito Presidente, a condução da gestão seria extremamente profícua rumo 


ao objetivo de todos para fortalecer o sistema. O Presidente do Conselho 


Deliberativo da FABHAT primeiramente parabenizou o Diretor Presidente pela 


condução da reunião e pela disposição de Amauri Pollachi apresentar seu nome 


para trabalhar na gestão da FABHAT. Agradeceu muito, a confiança depositada em 


seu nome, por conseguinte no segmento Estado. Acrescentou que evidentemente 


agora formavam um único time e a unanimidade nem sempre é boa conselheira, 


pois é importante também ouvir opiniões diversas, no compromisso que sempre a 


gestão trabalhará ouvindo todos, como sempre ocorreu. A Prefeita Priscila 


Gambale parabenizou o Presidente eleito e Amauri, por sua disposição, salientando 


que a Sociedade civil tem extrema importância no gerenciamento e conjuntamente 


com o Estado e os Municípios, devem caminhar juntos para o mesmo objetivo de 


desenvolver a sociedade e a gestão. Miriam Dualibi (ECOAR) parabenizou os 


eleitos e o Diretor Presidente FABHAT pela condução da reunião. Garantiu que a 


Sociedade Civil participará com muita frequência e intensidade nas reuniões do CD, 


colaborando e contribuindo, como fizeram ao longo da trajetória do segmento e, 


com bastante ênfase diante da importância da Sociedade civil no atual momento 


da nova crise hídrica. Outros assuntos e encerramento. O Presidente do 


Conselho Deliberativo convidou todos para a próxima reunião extraordinária do 


CRH no dia 05 de agosto que tratará exatamente da crise hídrica, com a atualização 


das informações sobre o monitoramento dos mananciais. Solicitou também uma 


nova reunião do Conselho Deliberativo tendo como pauta uma pré-apresentação 


do Plano de trabalho e Orçamento da FABHAT com ênfase nos resultados já 


atingidos. Definiram a data da reunião, para o dia 13 de setembro próximo. Tendo 


cumprido os itens de pauta o Presidente agradeceu a todos e encerrou a reunião. 


Esta ata foi elaborada com base no texto taquigráfico elaborada pelo taquígrafo 


Dartan Gravina 


RUI BRASIL ASSIS 
Presidente do Conselho Deliberativo da FABHAT 


HÉLIO CÉSAR SULEIMAN 
Diretor Presidente da FABHAT 
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Ilmo. Senhor Escrivão do 3º Registro Civil das Pessoas Jurídicas. 


Hélio César Suleiman, brasileiro, engenheiro, portador do 


R.G. nº 18.066.856-0 – SSP/SP, inscrito no CPMF/MF sob o nº 
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em 01 via digital. 
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São Paulo, 01 de outubro de 2021. 


 


Hélio César Suleiman 


Diretor Presidente da FABHAT 
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